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ATO 004: Edital de Análise de Recursos contra o Indeferimento da 
Inscrição, de Vaga PcD, de Condição Especial de Prova e de Condição de 

Jurado (critério de desempate) 

Apresentando o recurso de forma tempestiva, o(s) candidato(s) abaixo tiveram os pleitos analisados, 
sendo apresentado o resultado, como segue: 

Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

001 11 Professor de Anos Iniciais (HABILITADO) 

ITEM Recurso contra o Indeferimento da Inscrição 

ARGUMENTO: 
Argumenta ter realizado o pagamento no dia 05/01/2024, porém efetivando apenas o pagamento em 08/01/2024, 
restando em indeferimento de sua inscrição. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 

Impetrante realizou pagamento após o prazo estabelecido em edital, ciente do estabelecido nos itens 3.11.1, 
3.11.2 e 3.11.7 do edital, uma vez que declarou ter efetuado a leitura completa do edital, tendo assim plena 
ciência que a inscrição seria indeferida com o pagamento fora do prazo e que este pagamento fora do prazo 
não gera direito a restituição.  

Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

002 251 Professor de Educação Infantil (Creche e Pré-escolar) 

ITEM Recurso contra o Indeferimento de Vaga Especial (PCD) 

ARGUMENTO: 
Apresenta documentos de forma intempestiva (fora do prazo), além de não atender ao disposto no item 11.2.3 
do edital (não apresenta documentos digitalizados, mas sim fotografados – tortos, distorcidos e ilegíveis) e 
documento com prazo de emissão superior a seis meses. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 

Documentos apresentados junto à peça recursal são intempestivos e não são considerados, como determinado 
pelo item 10.3.3 do edital. Além de intempestivos (fora do prazo), mais uma vez não atendem ao disposto no 
item 11.2.3 do edital (não apresenta documentos digitalizados, mas sim fotografados – tortos, distorcidos e 
ilegíveis) e ainda apresenta documento com prazo de emissão superior a seis meses.  

 

 

Pescaria Brava/SC, 10 de janeiro de 2024. 
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